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Caehoeiro
Prefeitura Municipal Caehoeiro de itapemirim E.S.

CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO CE ITAPEMIRIM

D A 1 A rJUMERO

3
DEC lísO: CÓDIGO

Caehoeiro de Itapemirim, 13 de dezembro de 1989

OF/GP/N^ 741/89

Ilustre Senhor Presidente :

Encaminho, em anexo. Projeto de Lei n- 066-/89, pa

ra apreciação dessa douta Gamara de Vereadores .

Certo da atenção dispensada, reitero, neste ense

jo, meus protestos de estima e consideração .

Atenciosamente

Ferraçri

Prefeito Municipal

!i^ Xi

Exm^. Sr.

Solimar Bueno Patricio

DD. Presidente da câmara Municipal

câmara Municipal

Nesta

fiEMUG

fieeretaria Municipal de Gabinete

CAIXA POSTAL 37

TEU (027) 522-6106/3425

CEP 29.300

TLX (027) 3171



^  ̂ Caehoeiro
Prefgitura Municipal Cachoeira de itapemlrim E.2.

MENSAGEM

Senhor Presidente,

Tenho a honra de submeter ã elevada apreciação desta

Gamara Municipal o incluso Projeto de Lei que visa autorizar o Poder

Executivo Municipal adquirir eletrodomésticos e outras utilidades para

distribuição aos servidores mais modestos, por ocasião do Natal.

Através do serviço de obras sociais, serão distribuí

das 650 cestas básicas aos servidores de baixa renda, conforme auto

rização dada pela Lei 3.212, de 05/12/89.

Na execução do programa acima exposto, pretende-se in

cluir a distribuição de uma camisa para os servidores e alguns objetos

de utilidade doméstica, estes últimos por sorteio.

A iniciativa hora proposta é mais um incentivo aos

servidores que vim demonstrando produtividade na execução de suas ta

refas específicas.

Considerando seu alcance social, estou certo que os

Senhores Vereadores não negarão seu indispensável apoio para aprovação

do presente Projeto.

tencxosamente

DE

—A ̂

SSIS FERRAÇO

Prefeito Municipal

Jxs

Gabinete do Prefeito postal 37 - cep 29.300
TEL (027) 522-6106/3425 — TLX (027) 3171



CachoQiro
Prefeitura Municipal Cachoeiro de itapemírim E.S.

CAioÁi.A MUNiriPAL DE

CACHOPI O € E ITArEriR.M

D A 1 A NUMERO

Scmmtói, LPd-sis/mí

PROJETO DE LEI N9 •9eQ/89 Registre-se. Autue-se.3gisirB-5»«. Q

Sala das Sessões,/)^: /-)-^
(Rubrica oo P/esidentel

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO M ADDUIRIR UTILIDADES PARA

DISTRIBUIÇÃO AOS SERVIDORES'MUNICIPAIS.

A câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Esta

do do Espírito Santo, DECRETA e eu sanciono a seguin

te Lei:

Artigo 19 - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a ad

quirir até:

a) 1.500 camisas;

'b) 02 fogões;

c) 02 geladeiras;

d) 20 panelas de pressão;

e) 10 liqüidificadores;

f) 20 garrafas térmicas;

g) 05 aparelhos de televisão;

h) 20 colchões.

Artigo 29 - As aquisições de que trata o Artigo anterior des

tinam-se a:

1 - conjuntamente com a distribuição da cesta bási

ca autorizada pela Lei Municipal n9 3.212/89 ,

uma camisa;

2 - o restante dos prêmios serão sorteados entre

os servidores,por ocasião da festa natalina.

Artigo 39 - As despesas decorrentes desta Lei, correrão ã con

ta da dotaçao 1581.3132 - Divisão de Medicina So-

-3..&S-

Gabínete do Prefeito CAIXA POSTAL 37 — CEP 29.300

TEL (027) 522-6106/3425 — TLX (027) 3171



Cachoeiro
Prefeitura Municipal Cachoeiro de Itapertjirim E.S.

- Fls. 02 -

ciai.

Artigo 42 - Para cumprimento desta Lei, o Prefeito designará

uma comissão composta por cinco servidores.

Artigo 52 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contra

rio.

Cachoeiro de Itapemirim, 13 de dezembro de 1989.

ODO ICO TERRAÇO

Prefeito Municipal

ics

Gabinote do Prefeito CAIXA POSTAL 37 — CEP 29.300

TEL (027) S22-6106/3425 — TLX (027) 3171



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Finanças e Orçamento

PROJETO DE Lei

INICIATIVA: Poder Executivo liíunicipal

RELATOR:

nq 365/89

PARECER

Somos favoráveis à aprovação do presente Projeto de

liei, porque o mesmo tem por olDjetivo fazer com que o Ratai do

Servidor Publico Jílunicipal seja um pouco mais alegre.

Sala das Comissões, 19 de dezemEro de 1989

José ̂ tlo^ Amaral

Presidente

Ca

MemlDro

SALA DAS COMISSÕES SC.001/2000



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Finanças e Orgamerito

PROJETO DE Lei N9 365/89

\  INICIATIVA: Ppder Executivo Itodcipal

V RELATOR:

PARECER

Somos favoráveis à aprovaçao do presenije ProáG^to de

Lei, porque o mesmo tem por objetivo fazer com que o.Natal do
Servidor Publico Municipal seja um pouco mais alegre.

Sala das Comissões 19 de ezembro de 1989^

Josç^a^^os Amaral

Presidente

/
f

1

1
1yl/;/
j

Eascááaento Cruz
/

Membro

Jo

SALA DAS COMISSÕES SC-001/2000

Ij >

i  '



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Justiça e Bedação

PROJETO DE

INICIATIVA" Pod.Gi' ExGCvbivo Muíiicípsl

RELATOR:

N° 365/89

P A H E G E R

Somos favoráveis á aprovação da matéria por ser a

mesma legal e constitucional, sendo tamEem, uma forma de "

premiar aqueles servidores que tanto trabalharam durante o

ano que ora se encerra.

Sala das Comissões,^ 19 de de^mhro de 1989.

PaJiljod-ííeaar^lliãrtlns

Presidenire

La sasso

Membro

SALA DAS COMISSÕES SC-001/2000
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Justiça e Eedação

PROJETO DE

INICIATIVA" Pod,63? EX6CU'fcÍV0 EíUlllCipsl

RELATOR;

NO 365/89

PARECER

Scanos favoráveis à aprovação da matéria por ser a

mesma legal e constitucional, sendo também, uma foimia de "

premiar aqueles servidores que tanto traballiaram durante o

ano que ora se encerra»

Sala das Comissões. 19 de dez^bro de 1989.

Paul 'üezar Adartma

Presidente

laurirdo Sasso

Membro

SALA DAS COMISSÕES SC-001/2000



Caehoeiro
Prcfcifura Municipal Caehoeiro de Itapeniirim E.S.

MENSAGEM

Senhor Presidente,

Tenho a honra de submeter a elevada apreciação desta

Gamara Municipal o incluso Projeto de Lei que visa autorizar o Poder

Executivo Municipal adquirir eletrodomésticos e outras utilidades para

distribuição aos servidores mais modestos, por ocasião do Natal.

Através do serviço de obras sociais, serão distribuí

das 650 cestas básicas aos servidores de baixa renda, conforme auto

rização dada pela Lei 3.212, de 05/12/89.

Na execução do programa acima exposto, pretende-se in

cluir a distribuição de uma camisa para os servidores e alguns objetos

de utilidade doméstica; estes últimos por sorteio.

A iniciativa hora proposta é mais um incentivo aos

servidores que vêm demonstrando produtividade na execução de suas ta

refas' específicas.

Considerando seu alcance social, estou certo que os

Senhores Vereadores não negarão seu indispensável apoio para aprovação

do presente Projeto.

Atenciosamente

THEODpMjG^ÍE ASSIS FERRAÇO

Prefeito Municipal

ics

Gabinefe do Prefeito caixa postal 37 - cep 29.300
TEL (027) 522-6106/3425 — TLX (027) 3171



Cachoeira
Prefeitura Municipal Cachoeira de itapemírim E.S.
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0.0-0-1-6- J-

SiSS"
PROJETO DE LEI Hg-Q66/89 Regisíre-se. Autuà-se.

Sala das Sessões, JÍ /jg

(Rubrica do Presidentei

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ADQUIRIR UTILIDADES PARA

DISTRIBUIÇÃO AOS SERVIDORES MUNICIPAIS.

A câmara i&inicipal de Gachoeiro de Itapemirím, Esta

do do Espírito Santo» DECRETA e eu sanciono a seguin

te Lei:

Artigo 12 - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a ad

quirir até:

a) 1.500 camisas;

b) 02 fogões;

c) 02 geladeiras;

d) 20 panelas de pressão;

e) 10 liqüidificadores;

f) 20 garrafas térmicas;

g) 05 aparelhos de televisão;

h) 20 colchões.

Artigo 29 - As aquisições de que trata o Artigo anterior des

tinam-se a:

1 - conjuntamente com a distribuição da cesta bási

ca autoriaada pela Lei ífeinicipal n2 3,212/89 »

uma cmüisa;

2 - o restante dos prêmios serão sorteados entre

os servidores,por ocasião da festa natalina.

Artigo 32 - As despesas decorrentes desta Lei, correrão à con

ta da dotação 1581.3132 - Divisão de Medicina So-

ics

Gabinete do Prefeito CAIXA POSTAL 37

TEL (027) 522-6106/3425

CEP 29.300

TLX (027) 3171



Caehoeiro
Prefeifura Municipal Cachoeira de Itapemirim E.S.

Fie. 02

dal.

Âríigo 42 — Fará ctHsprimenÈo desta Lei, o Frefsito designará

uma cojaissão eompoeta por cinco servidores.

Artigo 52 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em coatrá-

rto.

Gacboeiro de Itapemirim, 13 de dezembro de 1989.

fHEODORlG^E ASSIS FEHMÇO

Prefeito Municipal

ics

Gabinete do Prefeito CAIXA POSTAL 37 — CEP 29.300

TEL (027) 522-6106/3425 — TLX (027) 3171



s  Caehoeiro
Prefeitura Municipal Caehoeiro de itapemirím E.S.

MENSAGEM

Senhor Presidente,

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação desta

Gamara Municipal o incluso Projeto de Lei que visa autorizar o Poder

Executivo Municipal adquirir eletrodomésticos e outras utilidades para

distribuição aos servidores mais modestos, por ocasião do Natal.

Através do serviço de obras sociais, serão distribuí

das 650 cestas básicas aos servidores de baixa renda, conforme auto

rização dáda pela Lei 3.212; de 05/12/89:

Na execução do programa acima exposto, pretende-se in

cluir a distribuição de uma camisa para os servidores e alguns objetos

de utilidade doméstica, estes últimos por sorteio.

A iniciativa hora proposta é mais um incentivo aos

servidores que vem demonstrando produtividade na execução de suas ta

refas' específicas.

Considerando seu alcance social, estou certo que os

..Sfinhores Vereadores nao negarao seu indispensável apoio para aprovação

do presente Projeto.

Atenciosament

THEODOPvICOj^ ASSIS FERRAÇO

P]íbfeato Municipal

-XCS.

Gabinete do Prefeito caixa postal 37 - cep 29.300
TEL (027) 522-610C/3A25 — TLX (027) 3171



Caehoeiro
Prefeifura Municipal Cachoeira de ítapenUrim E.2.

C Á iís i-, I. .4 f '' : f' í I o A .
^  íPAL de
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PROJETO DE LEI H9

fTA P£f/; j,ji

WtiMíto 1

i.

data

3 :s i
0£S

CÒDIG

3/3.

R@gis1;r@-se. Autuè-se.
Sala das Sessões, .)3.. -

(Rubrica do Presidente)

AÜTOaiZA o POSER EXECUTIVO A ADQOIEIE OTILIBADES PASA

DISTaiBÜIÇXo AOS SERVIDORES KOSICIPAIS.

A CSaara Municipal de Caehoeiro de ttapealrlm, Esca«

do do Eapírico Santo» DEGEEXA e eu «aaciotio a seguin

te Leis

Artigo 19 ~ Fica o Poder Executivo Muaielpsl# autotiaado a ad

quirir até;

a) 1.500 casisas;

b) 02 fogoesj

c) 02 geladeiras?

d) 20 psnalas d« presalo;

e) 10 liqüidificadores;

£) 20 garrafas ténaicas;

g) 05 aparelhos de televisão;

h) 20 colchSes.

Artigo 22 - As aquisições de que trata o Artigo anterior des-

Cinaa-se a:

1 - conjuQtaasaate co» a distribuição da cesta bási

ca autorisada pela Lei Municipal nS 3.2I2/S9 »

vmsí camisa;

2 - o raetante dos premioe serão sorteados entre

os servidoras,por ocasião da festa natalina.

Artigo 32 - Aa despesas decorrentes desta Lei, correrão s con

ta da dotação 1581.3132 - Divisão de Medicina So-

-íes-

Gabinete do Prefeito CAIXA POSTAL 37

TEL (027) 522-6106/3425

CEP 29.300

TLX (027) 3171



Cachoeira
Prefeitura Municipal Cachoeiro de itapemirim E.S.

Fls* D2 "•

eial,

Attigo Fafa cusapriasae© âasÊa Itel» « Fatefelto: áesignará

wna coEjisaã© eospo^tíi poT ctae® scrviílores.

ártigô 5B; ~ Esta Lei eatrerã «la vigsE as áata de sisa pa*

iíMcacâ©:» eetrogadaa as dispôslções ata coáÊrã-'

rte.

Caclioalro de ItapeaiEio, 13 de dezeabrs de

IHlOBO^ím/âE ASSIS FEHMÇD

Prafèiso 'Maaleipal

líS-S

GabÍPQte do Prefeito postal 37 - cep 29.300
TEL (027) 522-6106/3425 — TLX (027) 3171



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ISmenda aodificatíva ao Artigo 42, do Pro.leto de Lei 365/89

O Artigo 4-, do Projeto de Lei nS 365/89, passa a ter a se

guinte redaçãof

Art. 4- - Para cumprimento desta Lei, será composta uma

Comissão de cinco servidores, de categorias diferentes, escÕ

Ihida pelos próprios servidores.

Sala das Comissões, 19 de dezembro de 1989.

íálvaVo Scalabrin

jíder d0\ PT

s i3iS?los Poloni

Vereador-PT

"  !

-

li(y!..•■- ']
ícf ri

\9
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Emenda modifloativa ao Artigo 4-, do Prorieto de Lei nQ 363/89

O Artigo 4-, do Projeto de Lei ns 365/89f passa a ter a se

guinte redação:

\ '
\
\

Art, âQ ^ Para c-umprimento desta Lei, será composta uma

Comissão de cinco serridores, de categorias diferentes, escó
lliida pelos próprios servidores.

/  /

Sala das Comissões, 19 de dezembro de 1989.

ro Scalabrin

Líder do^P^

-z ¥^los Poloni

Yereador-PT

/■ /



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE JilSTlCA E REnACXo j

PROJETO DE EMENDA AO PROJETO DE LEI 365/89 _

iniciativa: BANCADA DO PT

RELATOR:

PARECER

Somos contrários a aprovada© da matéria, tendo em vista que

o âRTIGO a ser modificado ja aprcsenífe® dispositivo para a paje

ticipaçao dos servidores no processo, e nao exclui a possibi

lidade de que estes servidores sejam representantes das dife

rentes categorias.

Sala das Comissões, 19 de dezembro de 1989.

Pt m

PR ENTE

Lmül? NDO SAS30

MEMBRO

po? .

S'Aa

'li '/O— -aQ

:íi
dss >'•'

do

SALA DAS COMISSÕES SC-OOl/lOOO



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO nF JUSTIÇA E REDACXo

PROJETO DE EMENDA AO PROJETO DE LEI .'?6'í/89

iniciativa:, BANCADA DO PT

RELATOR:

PARECER

Somos contrários a aprova^ao da matéria, tendo em vista que
\

o àRTIGO a ser modificado já apresen^»^ dispositivo para a pa®

ticipaçao dos servidores no processo, e não exclui a possibi

lidade de que estes servidores sejam representantes das dife

rentes categori as.

Sala das Comissões, \9 de dezembrÕNíe 1989

"ARTINS

NTE

LAU 30

nm RO

SALA DAS COMISSÕES SC-GOl/lGOG



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO nF FINANÇAS £ ORÇAMENTOS

PROJETO DE_

iniciativa:.

RELATOR:

EMENDA AO PROJETO DE LEI

Bancada do PT

PARECER

r* j • ^ ^SoRios centrarIos a aprovaçao da presente emenda, pois entende-

tnos que a mesma nao tem Tinal idade concreta, visto que o arti

go ja traz a participação dos servidores e nao expl icita que
^  fs* ttí

a comissão nao deva ser formada por servidores representantes'

das diferentes categorias.

Sala das Comissões, 19 de dezembro de 1989,

JOSE AMARALLO

PRE ENT

IMENT?JOA DA CRUZ

MEMBRO

Fot v-:;-í0soí
Sa\a "

—RubT'pa io

SALA DAS COMISSÕES SC-OOl/lOOO



COMISSÃO DE

PROJETO DE

iniciativa:

RELATOR:

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

FINANÇAS £ ORÇAMENTOS

EMENDA ÂO PROJETO DE LEI
.N

o 365/89

Bancada do PT

PARECER

Somos contraries a aprovaçao da presente emenda, pois entende

mos que a mesma nao tem finalidade concreta, visto qiie o arti

go j'a traz a participação dos servidores e não explicita que
Q comtssao nao deva ser "formada por servidores representan^bes'

das diferentes categorias.

Sala das Comissões, 19 de dezembro de 1989,

JOSf S^R^^MARAI.
Pí ENT

JO ÍMEN

MEMBRO

A CRUZ

SALA DAS COMISSÕES SC-OOí/lOOO


